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ITR/1997. ÁREA DE RESERVA LEGAL. AVERBAÇÃO. Firmou-se na
CSRF jurisprudência no sentido de que a obrigatoriedade de
averbação, nos termos do parágrafo 8° do art. 16 da Lei 4.771/65
(Código Florestal), tem ,a finalidade de resguardar a segurança
ambiental, a conservação do estado das áreas na hipótese de
transmissão de qualquer titulo, para que se confirme, civil e
penalmente, a responsabilidade futura de terceiros eventuais
adquirentes do imóvel. A exigência da averbação como pré-condição
para o gozo de isenção do ITR não encontra amparo na Lei ambiental.
O § 7° do art. 10 da Lei n° 9.939/96 determina literalmente a não
obrigatoriedade de prévia comprovação da declaração por parte do
declarante, ficando, todavia, responsável pelo pagamento do imposto
correspondente, acrescido de juros e multa previstos nesta Lei, caso
fique comprovado posteriormente que sua declaração não é
verdadeira, sem prejuízo de outras sanções aplicáveis.

Recurso especial provido.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos de recurso interposto

•pela JANNE GESEL DISARZ.

ACORDAM os Membros da Terceira Turma da Câmara Superior de

Recursos Fiscais, por unanimidade de votos, DAR provimento ao recurso, nos termos

do relatório e voto que passam a integrar o presente julgado.

MANOEL ANTÓNIO GADELHA DIAS
PRESIDENT

ANELISE DAUDT PRIETO
RELATORA
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Participaram ainda do presente julgamento, os seguintes Conselheiros: OTACíLIO
DANTAS CARTAXO, CARLOS HENRIQUE KLASER FILHO, JUDITH DO AMARAL
MARCONDES, PAULO ROBERTO CUCCO ANTUNES, NILTON LUIZ BARTOLI e

ttief,MÁRIO JUNQUEIRA JONQUEIRA FRANCO JUNIOR.
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Recurso n°	 :302-124441
Recorrente	 :JEANNE GESEL DISARZ
Interessada :FAZENDA NACIONAL

RELATÓRIO

A contribuinte interpõe recurso especial de divergência em face de

decisão que, por maioria de votos, negou provimento ao recurso voluntário, que

versava sobre o lançamento de ITR/97 por falta de averbação em Cartório, na data do

fato gerador, da área de reserva legal constante de ADA.

Aponta como paradigma o Acórdão n° 301-30.394, de 16/10/2002,

em ficou decidido, conforme se lê no voto, que houve prorrogação de prazo para a

apresentação do ADA até a data em que ele foi protocolado pelo contribuinte. Como a

área era totalmente enquadrada como área de utilização limitada e de reserva legal,

sobre ela não poderia incidir o ITR.

Aduz a recorrente que tanto o acórdão recorrido quando o

paradigma tratam de lançamento de ITR em face de área de reserva legal não

averbada à margem do registro do imóvel.

Apresenta outros paradigmas e pede o provimento do recurso.

O Ilustre Presidente da Câmara recorrida entendeu que o recurso

preenchia os requisitos de admissibilidade.

Intimada, a Fazenda Nacional apresentou, tempestivamente, contra-

razões, solicitando a manutenção da decisão recorrida, aduzindo que a certidão trazida

à fl. 33 mostra que a averbação da reserva legal foi efetuada em 3/1/97, quando já

havia ocorrido o fato gerador do ITR/97. Portanto, à época do fato gerador, a área

seria tributável.

É o relatório. pó?
a
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VOTO

Conselheira ANELISE DAUDT PRIETO, Relatora

Preenchidos os requisitos de admissibilidade, passo ao mérito.

Quanto à necessidade de averbação da área de reserva legal em

Cartório, rendo-me à jurisprudência da Câmara Superior de Recursos Fiscais, que

pode ser retratada no voto a seguir, proferido no RP/303-123968, em maio de 2005,

de autoria do Ilustre Conselheiro Otacílio Dantas Cartaxo, que adotou voto do

Eminente Conselheiro deste Colegiado Zenaldo Loibman, a seguir parcialmente

transcrito:

"(..)

Uma consulta ao texto da Medida Provisória n° 2.166-67, publicada
no DOU de 25/08/2001, esclarece que ela determinou alterações na
Lei 4.771/65 (arts. 1°, 4 0, 14, 16 e 44) e também acrescentou um § 70
ao art. 10 da Lei 9.393/1996.
Sublinhe-se que o mesmo texto normativo, a MP 2.166-67/2001
determinou alterações na Lei 4.771/65 (Código Florestal) e na Lei
9.393/96, incluindo nesta um § 7' que trata especificamente de
declaração para fim de isenção de áreas de preservação permanente,
reserva legal e de servidão florestal.
A questão que se pretende levantar como uma nova interpretação a
ser dada ao disposto no referido § 70, seria a de que a redação da Lei
4.771/65 manteria a exigência de averbação à margem da matricula
do imóvel no cartório de registro do imóvel, e que a não satisfação
de tal exigência desautorizaria o reconhecimento de isenção das
áreas mencionadas no cálculo do ITR.
Uma interpretação sistemática e teleológica do dispositivo legal não
autoriza tal entendimento. Como se justificaria que o mesmo texto
legal, a MP 2.166-67/2001, pudesse ao recomendar alterações no
Código Florestal pretender que se observasse como requisito para o
reconhecimento de isenção do ITR a averbação das áreas
mencionadas e, em outra passagem destinar comando que altera a
redação da Lei 9.393/96 para introduzir precisamente o § 7° do art.
10, com a determinação de que a declaração para o fim de isenção
do 1TR, relativa às áreas de que tratam as alíneas "a" (preservação
permanente e reserva legal) e "d" (servidão florestal) do inciso II, §
1° do art. 10, não está sujeita à prévia comprovação por parte do
declarante, acrescentando, ainda, que é de responsabilidade do
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declarante qualquer comprovação posterior, pelo fisco, de
inveracidade da declaração.
De fato não há contradição na MP citada. As referências que
existem na Lei 4.771/65 (Código Florestal), já consideradas as
alterações introduzidas pela MP, são claramente voltadas ao cuidado
de manter tais áreas sob preservação, onde a averbação da área de
reserva legal ou de servidão florestal devem ser feitas para que
conste nos termos de transmissão do imóvel a qualquer título.
Observa-se idêntica preocupação quanto à posse de imóvel rural,
conforme art. 16, § 10 da Lei 4.771/65, quando, por não ser viável a
providência da averbação na matrícula do imóvel, assegura-se a área
de reserva legal mediante Termo de Ajustamento de Conduta
firmado pelo possuidor com o órgão ambiental competente.
Quando a finalidade é obter reconhecimento de isenção de áreas a
serem consideradas na cobrança do ITR, o diploma legal é a Lei
9.393/96, na qual a norma determina literalmente (art. 10, § 7°, Lei
9.393/96) a não obrigatoriedade de prévia comprovação da
declaração por parte do declarante, ficando sob a sua
responsabilidade (civil e penal) a posterior comprovação de
inveracidade da declaração por parte da fiscalização.
Ora, se não há obrigatoriedade sequer de prévia comprovação para o
fim especificado de informar a existência de áreas legalmente
isentas de ITR, muito menos há de que as respectivas áreas estejam
averbadas no Cartório de Imóveis.
O comando da averbação tem outra finalidade, distinta do aspecto
tributário, qual seja a segurança ambiental, a conservação do estado
das áreas na hipótese de transmissão a qualquer título, para que se
confirme, civil e penalmente, a responsabilidade de terceiros
eventuais adquirentes.Tanto é assim que mesmo no caso em que não
se pode falar em averbação na matricula do imóvel no CRI, quando,
por exemplo se trate de posse, ainda assim deve-se garantir o que
interessa ao Código Florestal, a garantia da responsabilidade do
posseiro e de eventuais adquirentes do imóvel, a qualquer titulo, o
que se faz por outro instrumento, o Termo de Ajustamento de
Conduta, a ser fumado pelo possuidor com o órgão ambiental
competente. Consiste numa declaração de compromisso de
conservação de características ecológicas básicas e proibição de
supressão de vegetação, constando evidentemente a localização da
reserva legal, porque é ela que define o caráter da área, previsto em
lei.
(..
Ex positis, dou provimento ao recurso especial.

Sala das Sessões, D ,em 21 de ereiro de 2006.
F

t, ,tqf 110•Ó ELISE DAUDT PRIE
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